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I. INTRODUÇÃO  

1. Âmbito do Relatório 1 

Atendendo à alteração da Lei da Organização do Sistema Judiciário (LOSJ), 

aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto, operada pela Lei n.º 40-A/2016, de 

22 de Dezembro, este relatório reporta-se ao estado dos serviços Judiciais 2 e à 

qualidade da resposta do Tribunal Judicial d a Comarca de Santarém e do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão3, no período atinente ao primeiro semestre do 

ano judicial de 2017, correspondente a 1 de Janeiro a 30 de Junho.4 

Do relatório não constam, por razões decorrentes do estatuto constitucional e 

legal próprio do Ministério Público,  as matérias respeitantes ao estado dos serviços  

do Ministério Público ð cf. arts. 94.º, n.º 1, 99.º, n.º 1, 101.º e 104.º, n.º 2, in fine, da 

LOSJ. 

 

2. Apresentação sumária dos capítulos  

Capítulo I ð Introdução . 

Capítulo II ð Orgânica da Comarca e actividade do Juiz Presidente.  

Capítulo  III  ð Os Tribunais e o território . 

Capítulo IV - Recursos humanos: Juízes, Ministério Púb lico e Funcionários 

Judiciais.  

Capítulo V ð Recursos financeiros: Orçamento e sua  execução. 

                                                           
 

1 Cf. ofício da Exm.ª Sr.ª Chefe de Gabinete do Conselho Superior da Magistratura, de 11-01-2017, ref.ª 
2017/GAVPM/0172.  
2 O art. 94.º, n.º 2, alínea g), da LOSJ, na redacção primitiva, estatuía: òElaborar um relatório semestral 
sobre o estado dos serviços e a qualidade da respostaó; o preceito legal diz agora, de forma expressa, òestado 
dos serviços judiciaisó. 
3 Criados e instalados em 1 de Setembro de 2014, pelo Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de Março ð cf. art. 
118.º. 
4 Nos termos do art. 27.º da LOSJ, alterado pela Lei n.º 40-A/2016, o ano judicial corresponde ao ano 
civil.  
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Capítulo VI ð Instalações e Equipamento s.  

Capítulo VII  ð Unidades orgânicas e movimento processual: taxas de 

congestão, resolução, recuperação e litigância.  

Capítulo VIII  ð Agendamento. 

Capítulo IX ð Representação Gráfica. 

Capítulo X ð Juízos de Proximidade 

Capítulo XI ð Unidades Centrais e de Serviço Externo 

Capítulo XII ð Conclusão 

Capítulo XIII - Anexos 

3. Apresentação sumária dos anexos 

- Balancetes de Execução Orçamental dos meses de Janeiro a Junho de 2017. 

 

4. Procedimento observado na elaboração 

O relatório foi elaborado pelo Juiz Presidente, com a colaboração das Senhoras 

Funcionárias de Apoio aos Órgãos de Gestão, e do Senhor Administrador Judiciário . 

Os dados estatísticos apresentados foram recolhidos do Sistema 

Citius/ Habilus, junto dos Senhores Juízes e das várias Unidades Orgânicas, de 

harmonia com as indicações do Conselho Superior da Magistratura. 

As informaç ões  relativas  aos  recursos  financeiros,  manutenção  de 

instalações,  segurança,  acessibilidade  e  salubridade,  bem  como  a  equipamentos,  

foram prestadas pelo Senhor Administrador Judiciário. 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM  

JUIZ PRESIDENTE  

 

7 
 

II.  ORGÂNICA  DA  COMARCA  E ACTIVIDADE  DO  JUIZ  PRESIDENTE 

1. Os Órgãos de Gestão, o Conselho Consultivo da Comarca e a actividade 

do Juiz Presidente  

Os Órgãos de Gestão e o Conselho Consultivo mantém  a sua competência e o 

local da sede da sua instalação.5 

A 10 de Janeiro de 2017 tomou posse, nas instalações do Conselho Superior da 

Magistratura , em Lisboa, perante os Exmos. Senhores Juízes Conselheiros Presidente 

e Vice-Presidente do CSM, o actual Juiz Presidente. 

O exercício das competências legais e funcionais dos Órgãos de Gestão da 

Comarca de Santarém tem sido isento de problemas que mereçam qualquer tipo de 

destaque. Realça-se que a proximidade física, em gabinetes contíguos, e o 

relacionamento cordial entre Juiz Presidente, Magistrado do Ministério Público 

coordenador e Administrador Judiciário tem permitido, amiúde, a  tomada  de  

decisões  de uma  forma  rápida,  consensual e desburocratizada, sem prejuízo da 

necessária documentação das mesmas, quando exigível. 

Mantém-se o mesmo número de funcionários de apoio aos Órgãos de Gestão 

(2), o que se considera insuficiente em face do conjunto de tarefas a realizar. 

A composição do Conselho Consultivo  foi alterada, conforme resulta da acta 

da reunião de 30 de Março de 2017, tendo sido empossados, como seus novos 

membros, na sequência das eleições realizadas em Novembro de 2016, os actuais 

representantes dos Juízes da Comarca (Sr.ª Dr.ª Raquel Patrícia Rocha de Matos 

Rolo), dos Magistrados do Ministério Público (Sr. Dr. Paulo Vieira), e dos Oficiais de 

Justiça (Sra. Ana Marília Lopes Antunes Elias ). 

As reuniões do Conselho Consultivo efectuaram-se a 30 de Março, em 

Santarém, e a 22 de Junho de 2017, em Rio Maior, esta última contando com a 

                                                           
 

5 Palácio da Justiça I de Santarém, no Campo Sá da Bandeira, na cidade de Santarém. 
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presença da Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal desta cidade. Estas reuniões 

constituíram  uma oportunidade de diálogo privilegiado entre os Órgãos de Gestão 

da Comarca e as entidades representadas no Conselho Consultivo, com relevante 

repercussão na percepção externa da realidade organizacional e do desempenho 

judiciário da Comarca.   

As reuniões ordinárias do Conselho de Gestão decorreram, em Santarém, nos 

dias 31 de Janeiro, 23 de Fevereiro, 30 de Março, 27 de Abril, 25 de Maio, 22 de Junho 

e 14 de Julho de 20176, com a presença de todos os seus membros. Realizou-se, ainda, 

uma reunião extraordinária, pa ra análise do documento da DGAJ òAvaliação global do 

mapa judiciárioó, no dia 12 de Junho. 

* 

Das várias medidas implementadas pelo Juiz Presidente e das inúmeras iniciativas 

envolvendo o relacionamento do Tribunal com a comunidade  e outras entidades ð no âmbito 

das competências  de  representação e direcção, de gestão processual, administrati vas e  

funcionais, legalmente consagradas ð, no período decorrido entre 1 de Janeiro e 30 de Junho 

de 2017, indicam -se, como mais significativa s, as seguintes (por ordem cronológica) : 

Á 11 de Janeiro ð Despacho respeitante à distribuição do serviço judicial entre os dias 12 a 

18 de Janeiro no Juízo de Família e Menores de Tomar. 

Á 11 de Janeiro ð Tomada de posse do Sr. Juiz do Juízo de Família e Menores de Abrantes. 

Á 11 e 12 de Janeiro ð Deslocação aos Juízos Central Cível, Central Criminal, Instrução 

Criminal, Trabalho, Comércio,  e Família e Menores de Santarém, ao Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão, e ao Juízo de Competência Genérica do Cartaxo. 

Á 16 de Janeiro ð Deslocação aos Juízos Locais de Torres Novas e Abrantes, Juízos de 

Execução e de Competência Genérica do Entroncamento. 

Á 16 de Janeiro ð Deslocação ao Juízo de Proximidade de Alcanena, com os Senhores 

Presidente do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, IP (IGFEJ), 

                                                           
 

6 Esta última reunião do Conselho de Gestão destinada, além do mais, à apreciação e aprovação deste 
relatório semestral. 
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Director -Geral da Admi nistração da Justiça (DGAJ), e Presidente da Câmara Municipal 

de Alcanena. 

Á 17 de Janeiro ð Deslocação aos Juízos Locais de Benavente e de Competência Genérica de 

Coruche e Rio Maior. 

Á 17 de Janeiro ð Elaboração do mapa de turnos e mapa de Juízes designados para 

assegurar o serviço urgente previsto no Código de Processo Penal, nas leis de cooperação 

judiciária internacional em matéria penal, de saúde mental, de protecção de crianças e 

jovens em perigo, e do regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de 

estrangeiros do território nacional, que deva ser executado aos sábados, nos feriados que 

recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado consecutivo, referente ao período de 

1 de Março a 31 de Agosto de 2017. 

Á 18 de Janeiro - Deslocação aos Juízos do Trabalho, Família e Menores, e Locais Cível e 

Criminal de Tomar.  

Á 18 de Janeiro - Tomada de posse do Sr. Juiz do Juízo de Família e Menores de Tomar 

(Juiz 1).  

Á 18 e 19 de Janeiro - Reuniões com os Srs. Juízes das Zonas A (Almeirim, Benavente, 

Cartaxo, Rio Maior e Santarém), e B (Abrantes, Entroncamento, Ourém, Tomar e Torres 

Novas), com vista à definição dos turnos nas férias judiciais de Verão. 

Á 20 de Janeiro ð Elaboração do mapa de turnos referente às férias judiciais de Verão, 

contendo já a previsão de serviço atinente ao Processo Eleitoral relativo às Eleições Gerais 

para as Autarquias Locais (eleições em data ainda a designar). 

Á 25 de Janeiro ð Ofício de alerta aos Srs. Juízes para a obrigação legal de cumprimento do 

estatuído nos arts. 156.º do Código de Processo Civil, 105.º, n.º 4, do Código de Processo 

Penal, e 14.º, n.º 4, da Lei n.º 141/2015, de 08-09. 

Á 25 de Janeiro ð Ap reciação e parecer sobre o provimento/ordem de serviço n.º 1/2017, 

das Sras. Juízes do Juízo de Execução do Entroncamento. 

Á 25 de Janeiro ð Parecer sobre o provimento do Juízo de Comércio de Santarém, referente 

à distri buição/ afectação de serviço unanimemente consensualizada entre as Sras. Juízes 

do Juízo de Comércio. 

Á 25 de Janeiro ð Definição da escala dos Juízes Sociais para as causas previstas nos arts. 

30.º, n.º 2, da Lei n.º 166/99, de 14-09 (Lei Tutelar Educativa), com a redacção da Lei n.º 
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4/2015, de 15-01, e 115.º da Lei n.º 147/99, de 01-09 (Lei de Promoção e Protecção de 

Crianças e Jovens), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 142/2015, de 08-09, dos 

Juízos de Família e Menores de Santarém e de Tomar, para o 1.º trimestre de 2017. 

Á 26 de Janeiro ð Despacho a determinar que os Serviços das Secretarias do Tribunal , 

cumpram, obrigatori amente e de forma rigorosa, o prescrito nos arts. 156.º do Código de 

Processo Civil, 105.º, n.º 4, do Código de Processo Penal, e 14.º, n.º 4, da Lei n.º 141/2015, 

de 8 de Setembro. 

Á 26 de Janeiro ð Despacho a alterar o regime de substituições dos Senhores Juízes vigente 

no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, definido pelo despacho de 05-09-2014, em 

face da criação e instalação do Juízo de Família e Menores de Abrantes, pelo DL n.º 

86/2016, de 27-12. 

Á 27 de Janeiro ð Definição da escala dos Juízes Sociais para as causas previstas nos arts. 

30.º, n.º 2, da Lei n.º 166/99, de 14-09 (Lei Tutelar Educativa), com a redacção da Lei n.º 

4/2015, de 15-01, e 115.º da Lei n.º 147/99, de 01-09 (Lei de Promoção e Protecção de 

Crianças e Jovens), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 142/2015, de 08-09, do 

Juízo de Família e Menores de Abrantes, para o 1.º trimestre de 2017. 

Á 27 de Janeiro ð Solicitação, por escrito, dos bons ofícios da Sra. Presidente da Câmara 

Municipal de Abrantes, a fim de providenciar, com urgência, pela agilização do processo 

de selecção/nomeação de novos Juízes Sociais para Abrantes, considerando a vetustez da 

lista ainda vigente, constante do Despacho do Sr. Secretário de Estado da Justiça n.º 

12505/2010, de 21-07. 

Á 30 de Janeiro ð Ofício dirigido aos Srs. Juízes que não procederam, tempestivamente,  à 

marcação das férias pessoais, tendo em atenção o estatuído no art. 16.º, n.º 6, do 

Regulamento n.º 315/2015, de 27-05, do CSM, referente às Férias e Turnos Judiciais, e na 

Circular do CSM n.º 1/2017, de 11-01.  

Á 31 de Janeiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM de situa­«o de òrisco 

clínico durante a gravidezó, referente ¨ Sra. Juiz do Juízo Local Cível de Torres Novas, 

atento o teor do art. 15.º, n.º 2, do Regulamento do Quadro Complementar de Juízes 

(Deliberação do CSM n.º 1729/2015). 

Á 31 de Janeiro ð Despacho referente ao òDepósito, registo ou assinatura de actas contendo a 

transcrição de decisãoó (despacho do Exmo. Sr. Vice-Presidente de 22-06-2016), a 
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determinar que os Serviços das Secretarias comuniquem, de forma discriminada e 

mensalmente: as sentenças/acórdãos de natureza criminal, ou contra-ordenacional, 

publicadas e por depositar há mais de 10 dias (indicando, quando for o caso, se há 

arguido(s) preso(s)); os processos que aguardam a assinatura da acta de julgamento, que 

int egre sentença, há mais de 15 dias; e os processos que aguardam a abertura de 

conclusão, nos termos do art. 607.º do Código de Processo Civil , superior a 15 dias. 

Á 31 de Janeiro ð 1.ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão. 

Á 3 de Fevereiro ð Deslocação, com a Senhora Secretária de Estado-Adjunta da Justiça e o 

Sr. Director da DGAJ, aos Juízos de Proximidade de Ferreira do Zêzere e Mação, e ao 

Juízo de Família e Menores de Abrantes. 

Á 7 de Fevereiro ð Ofício dirigido aos Sr s. Juízes, sobre as òComunicações ao CSMó, 

solicitando que sempre que existirem procedimentos em curso, designadamente pedidos 

de resposta em que o CSM tenha dado conhecimento ao Juiz Presidente da Comarca, as 

respostas que vierem a ser apresentadas ao CSM o sejam, também, ao Juiz Presidente, a 

fim de evitar duplicação no tratamento dos assuntos. 

Á 7 de Fevereiro ð Despacho de substituição do Sr. Juiz 2 do Juízo Local Criminal de 

Santarém, por motivo de óbito de familiar directo, entre os dias 6 a 10  de Fevereiro. 

Á 7 de Fevereiro ð Reunião dos membros do Conselho de Gestão com representantes da 

DGAJ visando a análise da evolução do movimento processual da Comarca. 

Á 8 de Fevereiro ð Ofício dirigido aos Srs. Juízes com competência na Jurisdição de 

Instru­«o Criminal, atinente ¨s òCompetências dos Juízos de Instrução e/ou Juízos Locais na 

Jurisdição de Instrução Criminal ð alteração à LOSJ, operada pela Lei n.º 40-A/2016, de 22 de 

Dezembroó. 

Á 8 e 9 de Fevereiro ð Ofícios dirigido s aos Srs. Juízes com competência na Jurisdição 

Criminal , e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, atinente ao assunto 

òPrescrições (medidas de controlo imediato)ó, frisando o teor da deliberação do CSM de 26-

04-2016 ð que, além do mais, impõe a comunicação da declaração de prescrição pelo juiz 

do processo ao juiz presidente, após prolação de despacho, e a comunicação mensal das 

declarações de prescrição ao CSM ð, tendo em atenção a necessidade de adopção, no 

imediato, em cada Juízo, de todas as cautelas que se revelarem necessárias ao controlo 

efectivo dos processos, de modo a evitar a ocorrência de prescrições. 
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Á 9 de Fevereiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa a òRemessa 

das comunicações de declaração de prescrição referentes ao mês de Janeiro de 2017ó. 

Á 14 Fevereiro ð Ofício dirigid o a vários Srs. Juízes, sob o assunto òMarcação das férias 

judiciais ð Emissão de pareceró ð cf. arts. 3.º, n.º 3, e 4.º, n.ºs 5 e 6, do Regulamento do CSM 

n.º 315/2015. 

Á 14 de Fevereiro ð Reunião com o Senhor Presidente do IGFEJ relativa ao Palácio da 

Justiça III de Santarém. 

Á 14 de Fevereiro ð Reunião com o Senhor Professor Miguel Sousa Ferro, com vista à 

preparação do 1.º Moot Court Português de Direito da Concorrência, a ter lugar, no final 

do mês de Maio de 2017, no Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

Á 15 de Fevereiro ð Ofício dirigido a os Srs. Juízes do Tribunal da Concorrência, Regulação 

e Supervisão, Juízo Central Cível e Juízos Locais Cíveis da Comarca de Santarém, 

convidando -os a participar no Moot Court de Direito da Concorrência, na qualidade de 

moderadores e integrantes dos vários grupos de trabalho. 

Á 15 de Fevereiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa a òRemessa 

de tabela descritiva/informativa dos procedimentos de acompanhamento e pedidos de informação 

do Conselho Superior da Magistratura dirigidos aos Exmos. Senhores Juízes da Comarca de 

Santar®m e respectiva regulariza­«oó, prestando informação no âmbito dos procedimentos 

com as referências n.ºs 2017/GAVPM/0128, 2017/GAVPM/0475, 2008/D2/997, 

2011/D2/269, 2017/GAVPM/0131, 2017/GAVPM/0132 , e 2017/GAVPM/0129.  

Á 15 de Fevereiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa a òRemessa 

de tabela descritiva/informativa dos processos no âmbito das comunicações realizadas nos termos 

dos arts. 156.º, n.º 5, do Código de Processo Civil, 105.º, n.º 4, do Código de Processo Penal, e 14.º, 

n.º 4, da Lei n.º 141/2015, de 8 de Setembroó, acompanhada de listagem dos processos 

incursos nas situações ali previstas, reportados à data de 01-02-2017. 

Á 15 de Fevereiro ð Ofício dirigido aos  Srs. Juízes atinente à òMonitorização e Avaliação 

trimestral 2016/2017ó. 

Á 15 de Fevereiro ð Ofício dirigido aos Srs. Juízes do Tribunal da Concorrência, Regulação 

e Supervis«o, dando conhecimento do òWorkshop no âmbito do Direito da Concorrência a 

realizar na Escola de Direito da Universidade do Minho (Braga)ó, no dia 12-05-2017, e da 
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possibili dade da sua frequência, após ter sido concedida dispensa de serviço pelo CSM, 

nos termos do art. 10.º-A, n.º 1, do Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ). 

Á 16 de Fevereiro ð Apresentação do Projecto Tribunal +, com a presença da Sra. Secretária 

de Estado da Justiça, no Palácio da Justiça de Sintra ð Comarca de Lisboa Oeste. 

Á 17 Fevereiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM dando conhecimento 

da òentrega de acórdãos para depósito pela Exmª Senhora Juiz de Direito Dr.ª éó. 

Á  20 de Fevereiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vogal do Distrito de Évora do CSM, com 

vista à preparação do movimento judicial de 2017, contendo a relação nominativa de 

todos os Juízes Auxiliares em funções, respectivas taxas de resolução e pendência oficial 

por Juízo. 

Á 21 de Fevereiro ð Despacho a definir o tur no de serviço urgente, para o Juízo de Tomar 

(feriado municipal  daquela cidade), em 01-03-2017, em face do anúncio de concessão de 

tolerância de ponto, pelo Governo, para a terça-feira de Carnaval (28-02-2017). 

Á 23 de Fevereiro ð 2.ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão. 

Á 27 de Fevereiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM referente ao 

assunto òProcessos distribuídos à Exmª Senhora Juiz Dr.ª éó. 

Á 27 de Fevereiro ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM atinente à 

òAplicação no Citius ð visibilidade da data de disponibilização dos documentosó. 

Á 1 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM, quanto à òMedida 

gestionária de incremento da movimentação de processos declarativos ð Juízo de Execução do 

Entroncamentoó, relatando, na sequência da medida gestionária homologada pelo CSM, 

em 07-12-2016, os bons resultados obtidos com a organização da Secretaria do Juízo de 

Execução, conforme tabela comparativa das acções declarativas findas em períodos 

homólogos dos meses de Janeiro e Fevereiro de 2016 e de 2017. 

Á 1 de Março ð Solicitação de pronúncia ao Sr. Magistrado do Ministério Público 

coordenador e ao Sr. Director -Geral da DGAJ, relativamente à renovação da comissão de 

serviço do Sr. Administrador Judiciário da Comarca de Santarém. 

Á 1 de Março ð  Convocatória e ordem de trabalhos da 1.ª reunião ordinária do Conselho 

Consultivo da Comarca de Santarém do ano de 2017.  

Á 2 de Março ð Solicitação de pronúncia dos Srs. Juízes dos Juízos de Família e Menores de 

Tomar e Abrantes, com vista à desejável uniformização de procedimentos, com base na 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM  

JUIZ PRESIDENTE  

 

14 
 

proposta de acordo referente a apensações processuais, por virtude da competência por 

conexão, das Sras. Juízes do Juízo de Família e Menores de Santarém. 

Á 2 de Março ð Visita do Sr. Superintendente da PSP de Santarém ao Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém e reunião conjunta com os membros do Conselho de Gestão. 

Á 2  de Março ð Reunião por videoconferência, com a Sra. Chefe de Gabinete da Sra. 

Secretária de Estado da Justiça, no âmbito do Projecto Tribunal +. 

Á 3 de Março ð Ofício dirigido aos Srs. Juízes solicitando que os mesmos efectuem a análise 

prévia dos elementos e dados que são remetidos ao gabinete do Juiz Presidente e que 

servem de base à elaboração das tabelas estatísticas e do documento de monitorização 

trimestral do CSM. 

Á 3 e 6 de Março ð Comunicação à Exma. Sra. Chefe de Gabinete do CSM de eventuais 

imprecis»es e discrep©ncias do documento de òMonitorização e Avaliação Trimestraló 

assinaladas pelos Srs. Juízes da Comarca. 

Á 6 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM epigrafada òRemessa 

das comunicações de declaração de prescrição referentes ao mês de Fevereiro de 2017ó. 

Á 6 de M arço ð Formação prática, em Santarém, com um técnico informático do CSM e as 

Sras. Funcionárias do Gabinete de Apoio à Gestão sobre a utilização da plataforma Iudex. 

Á  6 de Março ð Ofícios dirigidos aos Srs. Juízes dos Juízos de Competência Genérica do 

Cartaxo, Local Cível de Santarém e Central Criminal de Santarém, a comunicar o 

despacho do Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM, de 3 de Março, que determinou a 

redistribuição dos processos n.ºs 354/09.3TBCTX, 393/12.7TBSTR; 2704/12.6TBSTR; 

1096/00.0PBSTR, e 1920/14.0TDLSB. 

Á 8 de Março ð Comunicação ao Sr. Professor Miguel Ferro  com a indicação dos membros 

da comissão organizadora e dos Srs. Juízes participantes no Moot Court Português de 

Dire ito da Concorrência. 

Á 8 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa ¨ òRemessa de 

tabela descritiva/informativa dos processos no âmbito das comunicações realizadas nos termos dos 

arts. 156.º, n.º 5, do Código de Processo Civil, 105.º, n.º 4, do Código de Processo Penal, e 14.º, n.º 

4, da Lei n.Ü 141/2015, de 8 de Setembroó, contendo a listagem dos processos incursos nas 

situações ali previstas, reportados à data de 01-03-2017. 
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Á 9 de Março ð Parecer sobre os mapas de férias dos Srs. Funcionários Judiciais (e dos 

demais trabalhadores), de acordo com o art. 106.º, n.º 2, da LOSJ. 

Á 9 de Março ð Ofício dirigido aos Srs. Juízes Auxiliares, atinente ao òRelatório no termo das 

medidas de afectação extraordinária de recursos/Preparação do movimento judicial ordinário de 

2017 ð Conselho Superior da Magistraturaó, a solicitar informação sobre o número de 

decisões de mérito proferidas e diligências realizadas. 

Á 9 de Março ð Deslocação aos Palácios da Justiça de Santarém, Tomar e Entroncamento, a 

fim de apurar a melhor  localização dos quiosques de atendimento no âmbito do Projecto 

Tribunal +. 

Á 10 de Março ð Colaboração na organização e posterior intervenção, como moderador, na 

acção de Formação Contínua Tipo A,  do Centro de Estudos Judiciários, realizada no 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, òO Private Enforcement do Direito da 

Concorrênciaó, a qual teve como objectivo o estudo e debate sobre a Directiva 

2014/104/EU, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26-11-2014, relativa às acções 

de indemnização por violação das regras de concorrência, e a Proposta de Anteprojecto 

de transposição da Directiva , bem como a discussão sobre questões práticas de private 

enforcement. 

Á 15 de Março ð Apresentação ao CSM da versão consolidada do regime de substituição 

dos Srs. Juízes do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão, para ao casos em que ocorra a sua falta ou 

impedimento,  tendo em atenção os despachos do Juiz Presidente de 14-09-16 e 26-01-17, 

bem como a redenominação das Secções das Instâncias Centrais e Instâncias Locais (cf. 

DL n.º 86/2016, de 27-12). 

Á 17 de Março ð Pronúncia relativamente ao movimento anual ordin ário de Oficiais de 

Justiça de Junho de 2017 e indicação de lugares vagos a preencher. 

Á 17 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM de situação de 

òincapacidadeó, da Sra. Juiz Auxiliar do Juízo de Execução do Entroncamento, para efeito 

do art. 15.º, n.º 2, do Regulamento do Quadro Complementar de Juízes (Deliberação do 

CSM n.º 1729/2015). 

Á 17 Março ð Ofício dirigido à Sra. Juiz do Juízo de Competência Genérica do Cartaxo, sob 

o assunto òPrescrições ð Cartaxo: Necessidade de adopção de medidas a fim de evitar que os 
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processos de natureza criminal e contra-ordenacional estejam muito tempo sem serem 

movimentadosó, sublinhando  a necessidade de controlo efectivo dos prazos de prescrição 

nos processos crime e contra-ordenacionais. 

Á 20 de Março ð Comunicação ao Sr. Juiz Vogal Distrital  do CSM com sugestão de 

colaboração de dois Srs. Juízes do Quadro Complementar para auxílio ao Juiz 1 do Juízo 

de Execução do Entroncamento. 

Á 21 de Março ð Ofício dirigido aos Srs. Ju²zes com vista ¨ òPreparação do Movimento Judicial 

Ordinário 2017 ð Colocação de Juízes Auxiliares e do Quadro Complementaró. 

Á 22 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa à 2.ª edição do 

Projecto òJustiça para Todosó, solicitando autorização para a participação de todos os Srs. 

Juízes interessados, em face do relevo social da iniciativa.  

Á 23 de Março ð Participa­«o no col·quio da òPoluição da Água Bacia do Rio Tejoó, com a 

intervenção da Sra. Procuradora-Geral da República e do Sr. Mi nistro do Ambiente, no 

Palácio da Justiça de Abrantes. 

Á 24 de Março ð Participação na comemoração do 40.º aniversário do CSM no Salão Nobre 

do Supremo Tribun al de Justiça. 

Á 28 de Março ð Comunicação ¨ Sra. Chefe de Gabinete do CSM referente a òApreciação pelo 

CSM do «acordo relativo a apensações processuais das Exmas. Senhoras Juízes de Família e 

Menores de Santarémó, atenta a falta de resposta dos restantes Srs. Juízes dos Juízos de 

Família e Menores da Comarca, inviabilizando a sua consensualização generalizada. 

Á 28 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal d a Relação de 

Évora da realização do serviço de turnos. 

Á 28 de M arço ð Provimento relativo ao  òArt. 10.º, n.º 2 da Portaria n.º 280/2016, de 26 de 

Outubroó, que regula o procedimento de análise retrospectiva das situações de homicídio 

ocorrido em contexto de violência doméstica, previsto no art. 4.º-A da Lei n.º 112/2009, 

de 19-09.  

Á 28 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM contendo exposição 

dos Srs. Juízes do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, sobre diversas 

questões de serviço deste Tribunal. 

Á 29 de Março ð Convocatória e ordem de trabalhos da 3.ª reunião ordinária do Conselho 

de Gestão. 
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Á 30 de Março ð 3.ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão e 1.ª Reunião do Conselho 

Consultivo.  

Á 30 de Março ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM subordinada ao 

assunto òPropostas de distribuição de serviço nos Juízos de Competência Genérica de Almeirim e 

do Cartaxo a partir de 18 de Abril e até 14 de Julho de 2017 (cessação do exercício de funções da 

Exm.Û Sr.Û Juiz Auxiliar (é)ó. 

Á 31 de Março ð Ofício dirigido ao s Srs. Ju²zes, relativamente ao assunto òConclusão da 

secretaria após terminada a audiência de discussão e julgamento ou outra diligência a que se siga a 

prolação de decisão, com dilação superior a dez dias, contados desde a data do termo da audiência 

ou dilig°nciaó, determin ando a obrigatoriedade de comunicação e identificação, por 

ocasião da monitorização, dos processos em todos os casos em que, após terminada a 

audiência de discussão e julgamento ou outra diligência a que se siga a prolação de 

decisão, a conclusão seja aberta pela secretaria com dilação superior àquele prazo. 

Á 31 de Março ð Visita de estudo de alunos do 12.º ano da Escola Secundária de Santarém 

ao Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, conduzida pelo Juiz Presidente e por Sra. 

Procuradora-Adjunta. A iniciativa, inserida no projecto òJustiça para Todosó ð programa 

de promoção dos valores democráticos através da educação para a Justiça e para os 

Direitos Humanos das jovens gerações, que dá relevância a uma melhor Justiça para o 

desenvolvimento do País ð, decorreu numa sala de audiências do Palácio da Justiça II, e 

consistiu, além do mais, no visionamento de um vídeo, simulação e explicação da 

dinâmica da audiência de julgamento, em processos crime e cível, com utilização de 

power point. 

Á 31 de Março ð Despacho de renovação da comissão de serviço do Sr. Administrador 

Judiciário da Comarca de Santarém.  

Á 3 de Abril ð Reunião com o Sr. Juiz Vogal Distrital de Évora e o Sr. Juiz Desembargador 

Inspector Judicial da área, nas instalações do CSM, acerca do estado dos serviços judiciais 

na Comarca de Santarém (cf. art. 3.º, n.º 3, do Regulamento dos Serviços de Inspecção do 

CSM).  

Á 3 de Abril ð Reunião com o Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM, Sr. Juiz Secretário, Sra. 

Chefe de Gabinete e os Srs. Juízes do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, 

nas instalações do CSM, em que foi manifestada a grande preocupação com o expectável 
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acréscimo de serviço nos próximos meses, em virtude, designadamente, do entendimento 

jurisprudencial a respeito do alcance da express«o òautoridades administrativas 

independentesó, constante do art. 112.º, n.º 1, al. g), da LOSJ. 

Á 4 de Abril  ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM reportado ao assunto 

òProposta de Distribuição de serviço nos Juízos Locais de Benavente a partir de 18 de Abril e até 

14 de Julho de 2017ó. 

Á 4 de Abril ð Despacho destinado à uniformização de procedimentos pelas várias secções 

dos Juízos da Comarca de Santarém por forma a garantir o controlo efectivo dos prazos 

de cumprimento de cartas (rogatórias e precatórias), no âmbito de processos judiciais 

cuja tramitação subsequente aguarde a sua devolução. 

Á 4 de Abril ð Provimento para implementação e uniformização de boas práticas no Juízo 

do Comércio de Santarém, em especial no que se reporta aos processos de insolvência e 

seus apensos, e nos processos especiais de revitalização. 

Á 5 de Abril ð Reunião no Palácio da Justiça de Leiria, no âmbito do projecto de visitas às 

Comarcas, com a presença do Sr. Vice-Presidente do CSM, de Vogais do CSM, e da Sra. 

Chefe do Gabinete, e com a participação dos Juízes Presidentes das Comarcas de Leiria, 

Santarém, Lisboa, Lisboa Norte e Lisboa Oeste e a presença de alguns dos Magistrados 

Judiciais que desempenham funções na Comarca de Leiria. 

Á 6 de Abril  ð Despacho atinente ao turno de férias judiciais de Páscoa de 2017, com 

indicação de serviço de turno a cargo de novos Senhores Juízes, considerando a 

necessidade de acautelar a substituição de duas Sras. Juízes ausentes do serviço em 

virtude de baixa médica. 

Á 6 de Abril ð Despacho determinando ð na sequência do despacho do Exm.º Sr. Vice-

Presidente do CSM de 22-03-2017 ð, que os serviços das Secretarias comuniquem, 

mensalmente e de forma discriminada, todos os processos em que, terminada a audiência 

de discussão e julgamento ou outra diligência, se siga prolação de decisão, aguardem a 

abertura de conclusão há mais de 10 dias.  

Á 6 de Abril ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto òRemessa 

das comunicações de declaração de prescrição referentes ao mês de Março de 2017ó. 

Á 7 de Abril ð Relatório com vista à preparação do movimento judicial de Julho de 2017, 

contendo propostas concretas de colocação de Srs. Juízes Auxiliares e do Quadro 
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Complementar , que não se encontrem em substituição integral de juiz titular , atendendo 

às necessidades do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão. 

Á 10 de Abril ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa ¨ òRemessa de 

tabela descritiva/informativa dos processos no âmbito das comunicações realizadas nos termos dos 

arts. 156.º, n.º 5, do Código de Processo Civil, 105.º, n.º 4, do Código de Processo Penal, e 14.º, n.º 

4, da Lei n.Ü 141/2015, de 8 de Setembroó, contendo a listagem dos processos incursos nas 

situações ali previstas, reportados ao final do mês de Março/início de Abril de 2017. 

Á 10 de Abril ð Comunicação ao CSM de realização de simulação de julgamento no âmbito 

do Projecto òJustiça para Todosó. 

Á 10 de Abril ð Comunicação ao Exmo. Sr. Juiz Desembargador Inspector Judicial da área, 

remetendo despachos e provimentos no âmbito da gestão processual do Juiz Presidente ð 

cf. art. 3.º, n.º 2, do Regulamento dos Serviços de Inspecção do CSM. 

Á 10 de Abril ð Apreciação da ordem de serviço consensualizada com a Sra. Juiz do Juízo 

de Competência Genérica do Cartaxo, para vigor ar a partir de 18-04-2017, prevendo a 

adopção de medidas concretas no que se refere ao controlo das prescrições dos processos 

contra-ordenacionais e processos criminais daquele Juízo. 

10-17 de Abril ð Férias Judiciais de Páscoa 

Á 18 de Abril ð Comunicação ao CSM de exposição apresentada pela Sra. Juiz do Juízo 

Local Criminal de Torres Novas em aditamento ao relatório referente à proposta de 

colocação de Juízes Auxiliares. 

Á 19 de Abril ð Definição das escalas dos Juízes Sociais para as causas previstas nos arts. 

30.º, n.º 2, da Lei n.º 166/99, de 14-09 (Lei Tutelar Educativa), com a redacção da Lei n.º 

4/2015, de 15-01, e 115.º da Lei n.º 147/99, de 01-09 (Lei de Promoção e Protecção de 

Crianças e Jovens), na versão da Lei n.º 142/2015, de 08-09, dos Juízos de Família e 

Menores de Abrantes e Tomar, para o trimestre de Maio a Julho de 2017. 

Á 20 de Abril ð Comunicação ao CSM da exposição dos Srs. Juízes do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão, na sequência da reunião de 03-04, 

designadamente no que tange à proposta de alteração da redacção do art. 112.º, n.º 1, al. 

g), da LOSJ. 
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Á 20 de Abril ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa a òRemessa de 

tabela descritiva/informativa dos procedimentos de acompanhamento e pedidos de informação do 

Conselho Superior da Magistratura dirigidos aos Exmos. Senhores Juízes da Comarca de 

Santarém e respectiva regulariza­«oó, prestando informação no âmbito dos procedimentos 

com as referências n.ºs 2017/GAVPM/0129 e 2017/GAVPM/0159.  

Á 20 de Abril ð Reunião  com a Sra. Presidente da Câmara de Rio Maior  por causa do 

estado de grande degradação das instalações do edifício do Palácio da Justiça. 

Á 26 de Abril ð Organização e reforço do serviço de turno dos Srs. Juízes no fim-de-semana 

de 13 de Maio de 2017, por ocasião da visita de Sua Santidade o Papa. 

Á 27 de Abril ð Despacho/Proposta de alteração do regime de substituição dos Srs. Juízes 

do Juízo de Execução, do Juízo de Competência Genérica de Almeirim e do Juízo de 

Competência Genérica do Cartaxo. 

Á 27 de Abril ð 4.ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão. 

Á 2 de Maio ð Comunicação aos Srs. Juízes do despacho de homologação das alterações ao 

regime de substituição dos Srs. Juízes da Comarca de Santarém ð Proc. 

2017/GAVPM/1730 -CSM. 

Á 2 de Maio ð Comunicação ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal da Relação de Évora 

da realização do serviço de turnos. 

Á 4 de M aio ð Despacho/ Proposta de Objectivos Processuais para o Juízo de Família e 

Menores de Abrantes, nos termos do art. 91.º da LOSJ: optou-se por aguardar algum 

tempo para a submissão à apreciação do CSM dos objectivos propostos, perante a 

necessidade de transferência física de processos e numa óptica de igualação e 

harmonização com os restantes Juízos de Família e Menores da Comarca. 

Á 4 de Maio ð Ofício ao Exmo. Sr. Presidente do IGFEJ, I.P., reiterando a necessidade de 

realização de obras nos edifícios dos Palácios da Justiça de Rio Maior, Tomar, Torres 

Novas e Benavente, e a adopção de soluções finais e definitivas para o Palácio da Justiça 

III d e Santarém, e para o novo Palácio da Justiça de Almeirim. 

Á 4 de Maio ð Ofício ao Exmo. Sr. Presidente do IGFEJ, I.P., reiterando o pedido de 

atribuição urgente de novos veículos automóveis para os serviços da Comarca de 

Santarém.  
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Á 9 de Maio ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM prestando informação 

sobre a situação de processo judicial pendente no Juízo de Família e Menores de 

Santarém. 

Á 9 de Maio ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM relativa ¨ òRemessa de 

tabela descritiva/informativa dos processos no âmbito das comunicações realizadas nos termos dos 

arts. 156.º, n.º 5, do Código de Processo Civil, 105.º, n.º 4, do Código de Processo Penal, e 14.º, n.º 

4, da Lei n.Ü 141/2015, de 8 de Setembroó, contendo a listagem dos processos incursos nas 

situações ali previstas, reportados ao final do mês de Abril de 2017. 

Á 9 de Maio ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto òRemessa 

das comunicações de declaração de prescrição referentes ao mês de Abril de 2017ó. 

Á 9 de Maio ð Despacho/ Proposta de distribuição de serviço na zona norte da Comarca de 

Santarém ð serviço de turno a realizar no Juízo Local Criminal de Ourém e no Juízo Local 

Criminal de Tomar ð, no dia 13 de Maio, na sequência do despacho do Exmo. Sr. Vice-

Presidente do CSM, de 5 de Maio ð Proc. 2017/GAVPM/2261.  

Á 11 de Maio ð Ofício dirigido aos Srs. Juízes dos Juízos de Família e Menores da Comarca 

de Santar®m relativo ao assunto òAvaliação Schengen ð Menores não acompanhados espaço 

Schengen ð Indicação de processos entrados em 2016ó. 

Á 11 e 15 de Maio ð Comunicação a todos os Srs. Juízes dos Juízos de Família e Menores da 

Comarca de Santarém da concordância do Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM à proposta 

de apensações processuais formulada pelas Sras. Juízes do Juízo de Família e Menores de 

Santarém. 

Á 17 de M aio ð Comunicação ao CSM da execução da redistribuição de processos da Sra. 

Juiz Auxiliar do Juízo de Execução do Entroncamento e da listagem de processos a 

aguardar a sentença respectiva ð Proc. 2017/GAVPM/1018 -CSM. 

Á 17 de M aio ð Participação nas cerimónias oficiais do 141.º Aniversário do Comando 

Distrital da PSP de Santarém, em Torres Novas. 

Á 18 de M aio ð Participação no II Colóquio sobre o Código Civil, no  Supremo Tribunal de 

Justiça. 

Á 19 de Maio ð Comunicação ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal da Relação de Évora 

da realização do serviço de turnos. 
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Á 19 de Maio ð Apresentação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM da exposição da Sra. 

Juiz 2 do Juízo Central Criminal de Santarém, com vista à implementação de medidas 

gestionárias, relacionadas com o Proc. n.º 576/14.5GEALR. 

Á 20 de Maio ð Participação, na qualidade de organizador e membro do júri,  no 1.º Moot 

Court Nacional de Direito da Concorrência , organizado em conjunto pelas Faculdades de 

Direito da Universidade de Lisboa e da Universidade Nova de Lisboa , e pelo Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão.7 

Á 23 de M aio ð Comunicação aos Srs. Juízes da Jurisdição Criminal, do expediente relativo 

à agilização do art. 10.º da Portaria n.º 280/2016, referente à Violência Doméstica. 

Á 23 de Maio ð Comunicação ao Sr. Juiz Vogal do CSM de proposta concreta para a 

composição ad hoc de um 2.º tribunal colectivo, em virtude do pedido de exclusividade 

requerido  pela Sra. Juiz 2 do Juízo Central Criminal de Santarém, no Proc. n.º 

576/14.5GEALR, permitindo -se a realização de todos os julgamento da Sra. Juiz 1, 

agendados às segundas-feiras, nos meses de Junho e de Julho de 2017. 

Á 24 de Maio ð Exposição ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM reportada ao assunto 

òUrgente ð Proposta de Distribuição de serviço no Juízo Local Cível de Torres Novas até 14-07-

2017 (em complemento do despacho de V.ª Ex.ª de 16-02-2017)ó. 

Á 25 de Maio ð Comunicação às Sras. Juízes do Juízo Central Criminal de Santarém do 

despacho de homologação do Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM, de 24-05ð17 

(Procedimento 2017/GAVPM/2495 ð CSM). 

Á 25 de Maio ð 5.ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão. 

Á 30 de Maio ð Deslocação aos Juízos de Competência Genérica de Coruche e Almeirim. 

Á 31 de Maio ð Deslocação aos Juízos Locais Cível e Criminal de Ourém. 

Á 31 de Maio ð Comunicação ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal da Relação de Évora 

da realização do serviço de turnos. 

                                                           
 

7 O Moot Court consistiu numa competição universitária de tribunal simulado sobre temáticas do 
direito da concorrência, baseando-se na jurisdição e funcionamento do Tribunal da Concorrência, 
Regulação e Supervisão e teve como objectivo ser um fórum de debate da comunidade jus-
concorrencial nacional sobre questões controversas que se têm suscitado. 
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Á 31 de Maio ð Comunicação ao Exmo. Sr. Juiz Secretário do CSM relativa ao òGrupo de 

trabalho com vista a agilizar a tramitação processual prevista na Lei n.º 142/2015 que alterou a Lei 

n.º 147/99 de 01-09 ð Lei de Protec­«o de Crian­as e Jovens em Perigoó. 

Á 31 de Maio ð Comunicação à Exma. Sra. Chefe de Gabinete do CSM sob o assunto 

òUrgente ð Incorrecção da classificação da esp®cie òAc­»es Sumar²ssimasó nas tabelas estatísticas 

da Justi­a C²vel do IGFEJ na aplica­«o inform§tica Citiusó. 

Á 5 de Junho ð Ofício dirigido aos Srs. Ju²zes da Comarca relativo ao assunto òMapa e 

Calendário das Operações Eleitorais respeitantes às Eleições Gerais para os Órgãos das Autarquias 

Locais de 01-10-2017ó. 

Á 5 de Junho ð Comunicação à Exma. Sra. Chefe de Gabinete do CSM sob o assunto òPedido 

de colaboração ð Artigo da revista òS§badoó sobre o Tribunal da Concorr°ncia, Regulação e 

Supervis«oó. 

Á 5 de Junho ð Parecer sobre a marcação de férias de Srs. Funcionários Judiciais, nos 

termos do art. 106.º, n.º 2, da LOSJ. 

Á 5 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto 

òComunicação de Licença parental ð Dra. Andreia Clara Brandão de Azevedo Ribeiro (Juízo Local 

Cível de Torres Novas) ð Necessidade de substitui­«o por juiz do quadro complementaró. 

Á 6 de Junho ð Comunicação à Sra. Escrivã do Juízo Local Cível de Torres Novas de 

alteração temporária da distribuição de serviço, desde 05-06 a 30-06-17, em virtude de 

despacho do Exmo. Sr. Juiz Vogal Distrital de Évora.  

Á 6 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto òProposta 

de Substituição do Juiz Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém (Férias Judiciais 

de Verão 2017)ó. 

Á 7 de Junho ð Deslocação aos Juízos Locais Cível e Criminal de Tomar e Juízo de Família e 

Menores de Tomar. 

Á 8 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto 

òPossibilidade dos Exmos. Senhores Juízes despacharem processos, do seu Juízo, durante férias 

judiciais, no per²odo de f®rias pessoaisó. 

Á 9 de Junho ð Ofício dirigido ao Sr. Subdirector do Agrupamento de Escolas da cidade do 

Entroncamento no âmbito do projecto òJustiça para Todosó. 
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Á 9 de Junho ð Ofício dirigido aos Sr s. Juízes dos Juízos sediados em Santarém, Almeirim, 

Cartaxo e Coruche, sob o assunto òAtrasos na realização de perícias médico-legaisó. 

Á 9 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto òRemessa 

de tabela informativa dos processos pendentes no Juízo de Execução do Entroncamento 

previsivelmente em condições de serem conclusos para senten­aó. 

Á 9 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto òRemessa 

das comunicações de declaração de prescrição referentes ao mês de Maio de 2017ó. 

Á 12 de Junho ð Ofício dirigido aos Srs. Juízes da Comarca sob o assunto òMuito Urgente ð 

Comunicação de Provimentos e Ordens de Serviçoó. 

Á 12 de Junho ð Despacho relativo a òFérias Pessoais do Sr. Administrador Judiciário (Verão de 

2017)ó. 

Á 13 de Junho ð Despacho referente à desassociação do nome da actual Sra. Juiz do Juízo 

de Trabalho de Santarém da plataforma informática Citius no que concerne aos vistos em 

correição do Juízo de Execução do Entroncamento. 

Á 13 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto 

òIncapacidade tempor§ria para o exerc²cio de fun­»es (Draé. ð Juízo de Execução do 

Entroncamento)ó. 

Á 13 de Junho ð Ofício dirigido aos Srs. Ju²zes sob o assunto òAgenda electrónica de turno de 

f®rias judiciais (Ver«o 2017)ó. 

Á 13 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto 

òRemessa das comunicações de declaração de prescrição referentes ao Juízo Local Criminal de 

Tomaró. 

Á 13 e 14 de Junho ð Ofícios dirigido s aos Srs. Juízes dos Juízos Centrais Cível e Criminal , 

Juízo do Comércio, Juízo de Instrução Criminal, Juízo do Trabalho, Juízo de Família e 

Menores, e Juízos Locais Cível e Criminal de Santarém, e do Tribunal da Concorrência, 

Regula­«o e Supervis«o, sob o assunto òPedido de Parecer ð Inspecção Ordinária n.º 83-

ORD/17ó. 

Á 14 de Junho ð Reunião dos membros do Conselho de Gestão, por videoconferência, com 

o Exmo. Senhor Director-Geral da DGAJ, relativa a òAvaliação global do mapa judiciário ð 

Comarca de Santarémó. 
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Á 14 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto òArtigo 

28.º, n.º 1, da Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto, com a alteração introduzida pela Portaria 

n.º 170/2017, de 25 de Maio, e pela Declaração de Rectificação n.º 16/2017, de 2 de Junho ð 

Necessidade de Uniformiza­«o de Procedimentosó. 

Á 19 de Junho ð Ofício dirigido aos Srs. Ju²zes sob o assunto òPossibilidade dos Exmºs 

Senhores Juízes despacharem processos, do seu Juízo, durante férias judiciais, no período de férias 

pessoaisó. 

Á 19 de Junho ð Exposição dirigida  à Exma. Sra. Chefe de Gabinete do CSM sob o assunto 

òMuito Urgente ð Necessidade de adaptação da aplicação informática Citius relativamente às 

acções administrativas que seguem o regime previsto no Código de Processo dos Tribunais 

Administrativos (CPTA)ó. 

Á  20 de Junho ð Definição da escala dos Juízes Sociais para as causas previstas nos arts. 

30.º, n.º 2, da Lei n.º 166/99, de 14-09 (Lei Tutelar Educativa), com a redacção da Lei n.º 

4/2015, de 15-01, e 115.º da Lei n.º 147/99, de 01-09 (Lei de Promoção e Protecção de 

Crianças e Jovens), revista pela Lei n.º 142/2015, de 08-09, dos Juízos de Família e 

Menores de Santarém, de Tomar e de Abrantes, para o trimestre de Agosto a Outubro de 

2017. 

Á 20 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto 

òProposta de provimento dos Exmos. Senhores Juízes do Juízo Central Cível de Santarém relativa 

¨ Portaria n.Ü 170/2017 (para vigorar at® ¨ decis«o do CSM).ó 

Á 20 de Junho ð Ofício dirigido à Exma.  Sra. Chefe de Gabinete do CSM sob o assunto 

òSistemas de Indicadores de Gest«o.ó 

Á 20 de Junho ð Despacho/Propo sta de substituição de Sr. Juiz, em virtude de 

impedimento legal e ausência justificada da Comarca, para integrar a formação de 

Tribunal Colectivo no Juízo Central Criminal de Santarém.  

Á 22 de Junho ð Ofício dirigido aos Srs. Ju²zes sob o assunto òProvimentos e Ordens de 

Serviço ð Portaria n.Ü 170/2017, de 25 de Maio (Desmaterializa­«o de processos).ó 

Á 22 de Junho ð 6.ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão. 

Á 23 de Junho ð Deslocação aos Juízos de Execução e de Competência Genérica do 

Entroncamento e ao Juízo do Trabalho de Tomar. 
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Á 26 de Junho ð Parecer sobre o Provimento do Juízo Local Cível de Santarém (art. 28.º da 

Portaria n.º 280/2013, com a alteração introduzida pela Portaria n.º 170/2017, e pela 

Declaração de Rectificação n.º 16/2017, de 02-06). 

Á 26 de Junho ð Ofício dirigido à Exma. Sra. Chefe de Gabinete do CSM sob o assunto 

ò2017/GAVPM/3024 ð Provimento 2/2017 ð Digitaliza­«o.ó 

Á 26 de Junho ð Ofícios dirigidos aos Exmos. Srs. Juízes sob assunto òReunião para Divisão 

Territorial do Serviço Relativo às Operações Eleitorais para os Órgãos das Autarquias Locais entre 

os Senhores Juízes de Turno e Suplentesó, a marcar reuni»es especificas para os dias 3 (turno 

B) e 4 de Julho (turno A). 

Á 27 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto òAtrasos 

na realização de perícias médico-legais nos Juízos sediados em Santarém, Almeirim, Cartaxo e 

Coruche, e urgente necessidade de instalação do Gabinete Médico-Legal e Forense da Lezíria do 

Tejo.ó 

Á 28 de Junho ð Ofício dirigido aos Exmos.  Srs. Juízes do Tribunal da Concorrência, 

Regula­«o e Supervis«o sob o assunto òAlterações à LOSJ - Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão.ó 

Á 28 de Junho  ð Ofício dirigido aos E xmos. Srs. Juízes dos Juízos do Trabalho de Santarém 

e de Tomar sob o assunto òTabelas de Monitoriza­«o/uniformiza­«o e crit®rios.ó 

Á 28 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto 

òProposta de afectação de 5 apensos declarativos, do Juízo de Execução do Entroncamento, à 

Exma. Senhora Dra. (é), para prola­«o de senten­as (art. 94.Ü, n.Ü 4, al. f), da LOSJ).ó 

Á 30 de Junho ð Ofício dirigido à s Exmas. Sras. Juízes do Juízo de Família e Menores de 

Santarém sob o assunto òAnálise da proposta de Provimento n.º 2/2017 do Juízo de Família e 

Menores de Santarém.ó 

Á 30 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM sob o assunto 

òProvimento das Exmas. Sras. Juízes do Juízo de Família e Menores de Santarém ð Tramitação 

electrónica dos processos Judiciais e jun­«o de pe­as processuais em suporte f²sico.ó 

Á 30 de Junho ð Comunicação ao Exmo. Senhor Vogal Distrital sob o assunto òNecessidade 

de colocação de Juízes do Quadro Complementar no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

(Setembro de 2017) ð Senhoras Ju²zes em gozo de Licen­a Parental.ó 
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2. O exercício das competências: vantagens e dificuldades 

A evolução registada no período abrangido pelo relatório ð primeiro semestre 

do ano judicial de 2017 ð está em linha, no geral, com as considerações vertidas no 

relatório anual, reportado ao ano judicial de 2015/2016.  

Regista-se que, por falta de meios, mormente humanos, não foi possível ainda 

proceder à inventariação de todos os livros e revistas jurídicas existentes na Comarca, 

e à criação de um centro de documentação, apesar dos passos já iniciados nesse 

sentido: com efeito, existe um espaço físico destinado a esse propósito  no edifício do 

Palácio da Justiça da Golegã que não avançou em virtude da assinalada escassez de 

meios humanos. 

No que tange às comunicações entre o Juiz Presidente e os Srs. Juízes da 

Comarca, e de modo a criar um canal institucional, objectivo e claro, determinou-se, 

desde o início do exercício de funções do actual Juiz Presidente, em Janeiro de 2017, 

que todas essas comunicações fossem encaminhadas (ou reencaminhadas) através do 

correio electrónico oficial existente, passando sempre pelo Gabinete de Apoio. 

 

3. Propostas 

Salienta-se a necessidade de continuar a reforçar a articulação dos Órgãos de 

Gestão da Comarca com o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça 

(IGFEJ) e com a Direcção-Geral da Administração da Justiça (DGAJ). 

Destaca-se, outrossim, a premente falta de preenchimento de todos os lugares 

de Ofici ais de Justiça e Funcionários Administrativos previstos na lei. Na verdade, e 

apesar da recentemente publicada Portaria n.º 93/2017, de 06-038, subsiste a 

                                                           
 

8 Que procede à alteração dos mapas de pessoal das secretarias dos Tribunais Judiciais de Primeira 
Instância, constantes do anexo I da Portaria n.º 161/2014, de 21-08. 
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necessidade de alterar o quadro legal de Funcionários, conforme proposta detalhada 

que se apresenta mais adiante. 

 

III.  OS TRIBUNAIS E O TERRITÓRIO  

 

1. A nova inserção territorial das J urisdições: dificuldades e vantagens  

O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém tem competência na área 

territorial de 21 municípios , localizados no distrito de Santarém: Abrantes, Alcanena, 

Almeirim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Chamusca, Constância, Coruche, 

Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Rio Maior, Salvaterra de 

Magos, Santarém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha.  

Para uma melhor percepção das populações abrangidas pelo Tribunal Judicial 

da Comarca de Santarém, indica-se infra a população residente em cada um dos 

municípios, com dados actualizados reportados ao ano de 2016. 

 

Territórios  
População 
residente 

Âmbito 
Geográfico  

Anos 2016 

Município  Abrantes   36.493 

Município  Alcanena  13.131 

Município  Constância  3.987 

Município  Entroncamento   20.683 

Município  Ferreira do Zêzere  8.159 

Município  Mação  6.642 

Município  Ourém   44.894 

Município  Sardoal  3.807 

Município  Tomar   37.989 

Município  Torres Novas  35.504 

Município  Vila Nova da Barquinha   7.300 

Município  Almeirim   23.002 

Município  Alpiarça   7.249 

Município  Benavente  29.920 
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Município  Cartaxo  23.980 

Município  Chamusca  9.575 

Município  Coruche  18.430 

Município  Golegã  5.542 

Município  Rio Maior   20.643 

Município  Salvaterra de Magos  21.661 

Município  Santarém  58.472 

Total  437.063 

 

Na sequência da alteração à LOSJ, operada pela Lei n.º 40-A/2016, de 22 de 

Dezembro, e da regulamentação da LOSJ, com a configuração e redenominação que 

lhe foi imposta pelo Decreto-Lei n.º 86/2016, de 27 de Dezembro, o Tribunal Judicial 

da Comarca de Santarém (à semelhança dos demais a nível nacional) passou a 

desdobrar-se, desde o pretérito mês de Janeiro de 2017, nos Juízos de Competência 

Especializada, Juízos de Competência Genérica e Juízos de Proximidade  indicados 

infra.  

Constituem Juízos de Competência Especializada do Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém9: 

a) Juízo Central Cível de Santarém; 

b) Juízo Central Criminal de  Santarém; 

c) Juízo Local Cível de Santarém; 

d) Juízo Local Criminal de Santarém; 

e) Juízo de Instrução Criminal de Santarém; 

f) Juízo de Família e Menores de Santarém; 

g) Juízo do Trabalho de Santarém; 

h) Juízo de Comércio de Santarém; 

i) Juízo Local Cível de Abrantes; 

j) Juízo Local Criminal de Abrantes;  

k) Juízo de Família e Menores de Abrantes; 

                                                           
 

9 Segue-se a ordem de enunciação legal. 
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l) Juízo Local Cível de Benavente; 

m) Juízo Local Criminal de Benavente; 

n) Juízo de Execução do Entroncamento; 

o) Juízo Local Cível de Ourém; 

p) Juízo Local Criminal de Ourém;  

q) Juízo Local Cível de Tomar; 

r) Juízo Local Criminal de Tomar;  

s) Juízo de Família e Menores de Tomar; 

t) Juízo do Trabalho de Tomar; 

u) Juízo Local Cível de Torres Novas; 

v) Juízo Local Criminal de Torres Novas.  

Por seu turno, constituem Juízos de Competência Genérica do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém: 

a) Juízo de Competência Genérica de Almeirim;  

b) Juízo de Competência Genérica de Cartaxo; 

c) Juízo de Competência Genérica de Coruche; 

d) Juízo de Competência Genérica de Entroncamento; 

e) Juízo de Competência Genérica de Rio Maior. 

Por fim, constituem Juízos de Proximidade do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém: 

a) Juízo de Proximidade de Alcanena ; 

b) Juízo de Proximidade de Ferreira do Zêzere; 

c) Juízo de Proximidade da Gol egã; 

d) Juízo de Proximidade de Mação. 

A alteração da LOSJ, no essencial, manteve o desenho da divisão judiciária do 

território, as áreas de especialização, o modelo de gestão e a sua estrutura orgânica. 

Como se fez notar na exposição de motivos da Lei n.º 40-A/2016 , òpartindo deste 

modelo, introduzem-se os ajustamentos estritamente indispensáveis para assegurar a 
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proximidade recíproca da justiça e dos cidadãos, em dois segmentos que se têm como 

fundamentais: no plano dos julgamentos criminais e no domínio da jurisdição de família e 

menoresó. 

Focando apenas as alterações substanciais verificadas desde o último relatório, 

no período considerado, e com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2017, foram criados 

e instalados o Juízo de Família e Menores de Abrantes, bem como os Juízos de 

Proximidade de Ferreira do Zêzere e Mação ð cf. arts. 5.º, n.º 1, al. a), e 8.º, alíneas f) e 

h), do DL n.º 86/2016, de 27 de Dezembro. 

Essas alterações traduziram  uma melhoria da qualidade dos serviços judiciais 

e da resposta, por um lado, da Jurisdição de Família e Menores da Comarca de 

Santarém, que passou a contar com três Juízos de Família e Menores, sediados em 

Santarém, Tomar e Abrantes, com um quadro legal total de 5 juízes, e, por outro 

lado, da Comarca no seu todo, por via da criação dos Juízos de Proximidade supra 

indicados ð Ferreira do Zêzere e Mação ð, que se juntaram às já existentes Secções de 

Proximidade de Alcanena e da Golegã, propiciando  uma maior vizinhança das suas 

populações.  

Por esta via, os custos pessoais e económicos inerentes às deslocações dos  

intervenientes  processuais  têm  sido  parcialmente  atenuados, quer em virtude do  

recurso  à videoconferência, quer com a realização dos julgamentos nos indicados 

Juízos de Proximidade ð se bem que em número, até nesta data, pouco expressivo.  

Nesse conspecto salienta-se que a criação do Juízo de Família e Menores de 

Abrantes constitui uma evidente mais valia que permitiu  que as populações 

residentes na área de competência territorial correspondente aos municípios de 

Abrantes, Constância, Mação e Sardoal, deixassem de ter de se deslocar até à cidade 

de Tomar. 

Há que assinalar, por relevante, o desfasamento entre o desenho da Comarca e 

dos Gabinetes Médico-Legais instalados, para efeito de realização de perícias 

forenses, que deve/tem de  ser corrigido , e que se repercute especificamente, de 
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modo negativo, nos Juízos localizados em Santarém, Almeirim, Coruche e Cartaxo; 

assim, e como modo de efectiva consecução de uma maior celeridade processual, 

bem como para assegurar o pleno acesso ao direito pelos cidadãos de toda a 

Comarca, é decisiva a instalação do Gabinete Médico-Legal da Lezíria do Tejo ð cf. 

Portaria n.º 19/2013, de 21-01.  

Esta situação tem sido alvo de especial preocupação por parte do Juiz 

Presidente, tendo-se reforçado recentemente, junto do CSM, a necessidade de insistir 

pela sua instalação definitiva.  

Sem dúvida que o início de exercício de funções de Srs. Peritos no Gabinete 

Médico-Legal da Lezíria do Tejo, que tem vindo a ser protelada pelas autoridades 

políticas e administrativas competentes, permitiria uma mais eficaz, célere e 

adequada resposta judicial, por parte dos Juízos directamente afectados, mormente, 

os de Santarém, Almeirim, Coruche e Cartaxo, em que se contabilizam múltiplos  

atrasos na realização das perícias médico-legais, com reflexo ostensivo no tempo 

médio de resolução dos correspondentes processos judiciais. 

Mantém-se, no mais, a organização legal do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão implementada  em 

1 de Setembro de 2014. 

 

2. Medidas de gestão 

Mantiveram -se, ao longo do semestre, as principais medidas gestionárias 

aplicadas no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, as quais se reportam, 

basicamente, à área territorial do serviço de turno, às competências para a prática de 

actos jurisdicionais no inquérito c riminal, e à prossecução da especialização nos Juízos 

de Competência Genérica, designadamente de Almeirim, Cartaxo e Entroncamento.  

Por força da instalação dos Juízos de Proximidade de Ferreira do Zêzere e 

Mação, que se juntaram a Alcanena e Golegã, foram realizadas as diligências judiciais 

e videoconferências que seguem no mapa anexo. 
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Juízos de Proximidade  

Juízo 

jan-17 fev-17 mar-17 abr-17 mai-17 

Julgamentos 
Outras 

diligência
s 

Julgamento
s 

Outras 
diligências  

Julgamentos 
Outras 

diligências  
Julgamentos 

Outras 
diligências  

Julgamentos 
Outras 

diligências  

Alcanena 0 

4 
inquéritos                

6 
videocon-
ferências 

0 

3 
inquéritos                

4 
videocon-
ferências 

0 

11 
inquéritos                

9 
videocon-
ferências 

0 

5 
inquéritos                

1 
videocon-
ferências 

0 

2 
inquéritos                

5 
videocon-
ferências 

Golegã 2 
11 

videocon-
ferências 

3 
8 

videocon-
ferências 

11 
9 

videocon-
ferências 

1 0 2 
5 

videocon-
ferências 

Mação 0 
1 

videocon-
ferências 

0 0 1 
5 

videocon-
ferências 

0 0 1 
3 

videocon-
ferências 

Ferreira do 
Zêzere 

0 
1 

videocon-
ferências 

0 0 1 
5 

videocon-
ferências 

0 0 1 
3 

videocon-
ferências 

 

Foi ainda efectuada uma audiência de discussão e julgamento do Juiz 2 do 

Juízo Central Cível de Santarém, no âmbito do Proc. n.º 247/13.0TBCCH, no dia 31 

de Janeiro de 2017, no Juízo de Competência Genérica de Coruche. 

Relativamente às situações da Comarca, nos diferentes Juízos, que implicaram 

a aplicação de medidas gestionárias ð e sem prejuízo do que se referirá mais adiante 

quando se abordarem os recursos humanos ð, sublinham -se, neste primeiro semestre 

de 2017, as seguintes: 

¶ No que tange ao Juízo de Execução do Entroncamento. 

No seguimento da determinação do CSM de priorização das acções 

declarativas10, determinou -se a criação de uma equipa de Funcionários Judiciais 

especificamente destinada à tramitação destes processos. 

Adicionalmente, após sugestão do Juiz Presidente ao Sr. Juiz Vogal Distrital de 

Évora, o CSM colocou, desde 6 de Fevereiro de 2017, duas Sras. Juízes do Quadro 

                                                           
 

10 Despacho de homologação de 07-12-2016, do Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM da medida 
gestionária proposta pelo Exmo. Sr. Juiz Vogal, em 02-12-2016, de òconceder prioridade na tramitação dos 
apensos declarativos das execuções, porquanto é realmente o trabalho mais relevante do juiz nesta área, o que 
mais atenção e empenho requer e a sua tramitação é naturalmente mais morosa. No entanto, esta medida não 
pode implicar limitação na abertura de conclusões em processos de qualquer espécie (é)ó 
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Complementar 11 em auxílio à recuperação das pendências acumuladas, ao nível de 

apensos declarativos, designadamente reclamações de créditos e incidentes de 

habilitações de herdeiros e de cessionários.  

Os resultados desta divisão  foram muito bons, conforme se pode verificar: 

 

Magistrado  Judicial  Número de decisões finais proferidas  

Dr.ª Sara Viana 117 

Dr.ª Isabel Barbeira 120 

 

 

 

 

                                                           
 

11 Uma das Sras. Dras. Juízes terminou a sua colaboração no Juízo de Execução do Entroncamento em 
28-04-2017, conforme despacho do Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM de 10-05-2017. 

117 

120 

115

116

117

118

119

120

121

Dr.ª Sara Viana Dr.ª Isabel Barbeira

Sentenças proferidas até 30.06.2017 
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Tal medida gestionária teve os seguintes reflexos objectivos: 

 

Juízo de Execução - Evolução 
 de Processos declarativos 

 pendentes de 01-01-2016 até 30-06-2017 

Pendentes em 01-01-2016 3047 

Pendentes em 31-01-2016 2948 

Pendentes em 28-02-2016 2875 

Pendentes em 31-03-2016 2821 

Pendentes em 30-04-2016 2841 

Pendentes em 31-05-2016 2849 

Pendentes em 30-06-2016 2927 

Pendentes em 01-01-2017 3074 

Pendentes em 31-01-2017 2930 

Pendentes em 28-02-2017 2772 

Pendentes em 31-03-2017 2651 

Pendentes em 30-04-2017 2589 

Pendentes em 31-05-2017 2461 

Pendentes em 30-06-2017 2398 

 

Destarte, desde 1 de Janeiro de 2017 até 30 de Junho de 2017 ð período 

correspondente ao primeiro semestre de 2017 ð, obteve-se, com o trabalho de todos 

os Srs. Juízes do Juízo de Execução, um decréscimo de 676 apensos declarativos, 

representando uma diminuição de  21,99% da pendência declarativa, sendo de 

destacar a relevante colaboração das duas Sras. Juízes indicadas. 

Ou seja, em apenas 6 meses conseguiu-se atingir uma redução de mais de 1/5 

de todos os apensos declarativos que perduram no Juízo de Execução, o que revela o 

acerto da medida gestionária tomada e o seu sucesso. 

Por seu turno, considerando a situação de incapacidade da Sra. Juiz Auxiliar 

do Juízo de Execução, desde 1 de Fevereiro de 2017 ð e que ainda se mantém na 

0
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presente data ð, foi determinada a extensão da afectação da Sra. Juiz do Quadro 

Complementar , já colocada no Juízo de Competência Genérica do Entroncamento, 

àquele Juízo, com efeitos a partir de 24 de Março de 2017. 

Mitigou -se, dessa forma, os efeitos perniciosos decorrentes da falta de 

colocação de um Juiz a tempo inteiro e em exclusividade, em auxilio ao Juízo de 

Execução do Entroncamento. 

¶ No que concerne ao Juízo do Comércio de Santarém,  

Foi reforçada a equipa de Funcionários Judiciais que tem a seu cargo a 

tramitação dos processos com maior antiguidade ð entrados em Juízo até 2011 ð, com 

a colocação de mais um elemento. 

Na sequência da visita de trabalho do Juiz Presidente ao Juízo do Comércio de 

Sintra, em 16 de Fevereiro de 2017, foi possível estabelecer que os Srs. Escrivães de 

Direito  afectos à Jurisdição do Comércio de Santarém, aí se deslocassem e ficassem 

familiarizados com o sistema de codificação dos actos processuais já praticada 

naquele Juízo especializado da Comarca de Lisboa Oeste.  

Para esse fim, receberam formação específica, acabando por replicar aquela 

experiência no Juízo do Comércio de Santarém, mediante a adopção do denominado  

òProjecto  Ró.  

Tal medida, segundo as Sras. Juízes e os Srs. Escrivães do Juízo do Comércio 

de Santarém, tem-se revelado bastante profícua na obtenção de melhores resultados 

na gestão da secção, com maior rentabilidade do trabalho executado, com igual 

dotação de recursos humanos. 

Foi, igualmente, consensualizado, um provimento de serviço entre o Juiz 

Presidente e as Sras. Juízes do Juízo do Comércio que tem contribuído  para uma 

melhor e mais eficiente gestão do elevado fluxo processual que se sente naquele 

Juízo.  

A complementar todo este esforço, na sequência de proposta do Juiz 

Presidente, está prevista a colocação de um Juiz Auxiliar, a parti r do próximo mês de 
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Setembro, que, em princípio, irá ficar adstrito  à recuperação da elevada pendência 

acumulada, designadamente aos processos mais antigos, muitos ainda tramitados ao 

abrigo do CPEREF ð Código dos Processos Especiais de Recuperação da Empresa e 

de Falência. 

¶ Relativamente ao Juízo Local Cível de Benavente,  

Em face da acumulação de serviço reportada pela Sra. Juiz titular deste Juízo, e 

após auscultação das restantes Sras. Juízes colocadas em Benavente, foi proposto pelo 

Juiz Presidente, em 4 de Abril de 2017, com êxito12, que, a partir de 18 de Abril e até 

14 de Julho de 2017, a Sra. Juiz Auxiliar destacada na Instância Local de Benavente13, 

passasse a assegurar, a par da tramitação dos mesmos números de processos do Juízo 

Local Criminal de Benavente, o despacho diário n os processos de inventário 14 e nos 

processos de expropriação, bem como nas acções declarativas não contestadas. 

Os resultados desse auxílio, permitindo movimentar espécies processuais 

consabidamente mais morosas na sua tramitação, expressam-se nas seguintes tabelas: 

Sentença Cíveis entre 18-04-2017 a 30-06-2017 
Número Processo Espécie Processo Decisão Final  Data decisão final  

845/16.0T8BNV Acção de Processo Comum 
Procedência/Decretamento 

total  
15-05-2017 

65340/16.1YIPRT 
Acção Esp. Cump. Obrig. 

DL269/98  

Inutilidade/Impossibilidade 

da lide 
29-06-2017 

 
130658/16.6YIPRT 

 

Acção Esp. Cump. Obrig. 

DL269/98  

Procedência/Decretamento 

total  
26-04-2017 

23/17.0T8BNV Acção de Processo Comum 
Procedência/Decretamento 

total  
20-06-2017 

112/17.1T8BNV Acção de Processo Comum 
Procedência/Decretamento 

total  
17-05-2017 

196/17.2T8BNV Acção de Processo Comum 
Procedência/Decretamento 

total  
24-05-2017 

204/17.7T8BNV Acção de Processo Comum 
Procedência/Decretamento 

total  
26-06-2017 

235/17.7T8BNV Despejo Procedência/Decretamento 06-06-2017 

                                                           
 

12 Despacho do Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM de homologação de 06-04-2017. 
13 Por despacho do anterior Sr. Juiz Presidente de 12-09-2016, homologado pelo CSM, foi mantido o      

regime de distribuição de serviço que já vigorava, corporizado no despacho de 30-10-2015, tendo a 
Sra. Juiz Auxiliar  ficado adstrita  ao actual Juízo Local Criminal de Benavente. 

14 Com exclusão dos Processos n.ºs 859/14.4TBBNV e 1614/11.9TBBNV. 
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total  

268/17.3T8BNV Acção de Processo Comum 
Procedência/Decretamento 

total  
01-06-2017 

399/17.0T8BNV 
Acção Esp. Cump. Obrig. 

DL269/98  

Procedência/Decretamento 

total  
27-06-2017 

503/17.8T8BNV Inventário (Lei 23/2013)  
Homologação do mapa de 

partilha  
22-06-2017 

23943/17.8YIPRT 
Acção Esp. Cump. Obrig. 

DL269/98  

Procedência/Decretamento 

total  
13-06-2017 

Processos despachados entre 18-04-2017 a 30-06-2017 
Número Processo Espécie Processo 

431/17.7T8BNV Ação de Processo Comum 

202/17.0T8BNV Ação de Processo Comum 

126/17.1T8BNV Ação de Processo Comum 

824/13.9TBBNV Inventário (Herança)  

12/13.4TBBNV Inventário (Herança)  

1253/12.7TBBNV Inventário (Herança)  

678/12.2TBBNV Inventário (Herança)  

415/12.1TBBNV Inventário (Herança) 

175/12.6TBBNV Inventário (Herança)  

643/11.7TBBNV Inventário (Herança)  

1404/10.6TBBNV Inventário (Herança)  

663/10.9TBBNV Inventário (Herança)  

1986/08.2TBBNV Inventário (Herança)  

 

  

¶ No Juízo Central Criminal de Santarém. 

Na sequência da atribuição de exclusividade às Sras. Juízes que integram o 

Tribunal Colectivo da Juiz 2 para a realização da audiência de julgamento do 

processo n.º 576/14.5GEALR, nos meses de Junho e Julho de 2017, foi proposta, pelo 

Juiz Presidente, com êxito15, a criação ad hoc de um segundo Tribunal C olectivo, com 

intervenção de um Sr. Juiz do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão e de 

um Sr. Juiz do Juízo de Instrução Criminal de Santarém, para integrarem, na 

qualidade de adjuntos, os colectivos em julgamentos realizados pela Juiz 1, em todas 

as segundas-feiras, dos meses de Junho e Julho; especificamente, em 05-06-2017  - 

Proc. n.º 730/17.8T8STR; 12-06-2017 ð Proc.  n.º 46/05.2IDSTR; 12-06-2017 - Proc.  n.º 

983/16.9PBSTR; 19-06-2017 - Proc.  n.º 238/16.9GAVNO ; 19-06-2017 - Proc.  n.º 

1438/17.0T8STR; 26-06-2017 - Proc.  n.º 235/14.9JALRA; 26-06-2017 ð Proc.  n.º 

                                                           
 

15 Despacho do Exmo. Sr. Vice-Presidente do CSM de homologação de 24-05-2017. 








































































































































































































































































































































































